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PreÍêiturô Municipâldê .
VERTENTE DO LERIO

GABINETE DO PREFEITO

oPrefeitodoMunicípiodeVertentedoLérionousodesuasatribuiçõesquelhesào
conferidas, pela Constituição da República do Estado e' sobretudo pela Lei Orgânica local:

PORTARTA N' 018i2O2I

Nomeia Secteltiria Municipol de Governo'

I{ESOLvE:

Art'l".NOMEARaSl.SILVANEIDEMARIAsILvADELIMA,portadorado

RGn":5l89724SSPiPRedoCPFno:040.919.414-00.paraexercerocargodeSecretária

Municipal de Governo do Município de Vertente do Lério'

Art.2" - llsta Ponaria entrará em vigor na data de sua publicação

Registre-sc.
Publique-sc.
('umpra-sc.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério' 04 de janeiro de 2021
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